
16848  Diário da República, 2.ª série — N.º 114 — 15 de junho de 2018 

 Aviso n.º 8115/2018

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Medelim
Armindo Moreira Palma Jacinto, Presidente da Câmara Municipal de 

Idanha -a -Nova, faz saber que, nos termos do disposto na alínea r), do 
n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em confor-
midade com o n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de 
outubro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, a Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova, na sua reunião 
de 30 de junho de 2016, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 
de Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Medelim.

Mais faz saber que a proposta de Delimitação da Área de Reabilitação 
de Medelim, composta pelos elementos definidos no n.º 2 do artigo 13.º 
do RJRU, se encontra disponíveis na página eletrónica desta entidade, 
em www.cm -idanhanova.pt e que, nos termos do n.º 5 do artigo 13.º do 
RJRU, os mesmos foram ainda remetidos para o Instituto da Habitação 
e da Reabilitação Urbana, I. P.

28 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Armindo Moreira 
Palma Jacinto.

311398875 

 MUNICÍPIO DE LAJES DAS FLORES

Aviso n.º 8116/2018
O Município de Lajes das Flores vem informar que a ata de dissolu-

ção/extinção da Associação de Município do Grupo Ocidental, celebrada 
no dia 15 de fevereiro de 2017 está disponibilizada na página eletrónica 
deste Município, através do seguinte link http://www.cmlajesdasflores.
pt/servicos/ver.php?id=1357.

5 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Lajes 
das Flores, Luís Carlos Martins Maciel.

311403206 

 MUNICÍPIO DE MAÇÃO

Aviso n.º 8117/2018

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para 
preenchimento de três postos de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo determinado (termo 
resolutivo certo).
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, 
mediante proposta do órgão executivo aprovada em reunião realizada 
no dia 22 de maio de 2018, e em conformidade com o meu despacho 
de 24 de maio de 2018, encontra -se aberto o procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
determinado (termo resolutivo certo), para preenchimento de três postos 
de trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal aprovado para 
o ano de 2018, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

2 — Identificação e caracterização do posto de trabalho:
Carreira/categoria de Assistente Operacional na área da Proteção 

Civil — Exerce funções inerentes à categoria de assistente operacional 
nos termos do mapa anexo a que se refere o n.º 2, do artigo 88.º, da 
LGTFP, correspondestes ao grau de complexidade 1, compreendendo 
as seguintes funções: procede à primeira intervenção em incêndios 
florestais, silvicultura preventiva, queda de árvores para a via pública, 
desobstrução e limpeza de faixa de rodagem, desobstrução de valetas e 
sumidouros e qualquer situação de carácter urgente em que seja neces-
sário intervir. Para além da execução de demais funções cometidas por 
lei, ou por despacho do Presidente da Câmara ou Superior Hierárquico.

Conforme o n.º 1 do artigo 81.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
a descrição do conteúdo funcional, não prejudica a atribuição ao traba-
lhador de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para 
as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada e 
que não impliquem desvalorização profissional.

3 — O local de trabalho será na área do Município de Mação.

4 — O contrato terá a duração de 12 meses, podendo, eventualmente, 
vir a ser renovado nos termos da lei.

5 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente ho-
mologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 
15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores».

O INA enquanto entidade centralizada para constituição de reservas 
de recrutamento (ECCRC), também, ainda, não procedeu à publicitação 
de qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º e 
para os efeitos do n.º 1 do artigo 47.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

6 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página eletrónica do Município de 
Mação em (www.cm -macao.pt) conjuntamente e, por extrato, no praxo 
máximo de 3 dias úteis, num jornal de expansão nacional.

7 — Legislação aplicável: Orçamento de Estado para 2018, aprovado 
pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 
de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

8 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e republicada 
em anexo à Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — Posicionamento remuneratório — o posicionamento remunera-
tório do trabalhador é objeto de negociação, nos termos do artigo 38.º da 
LTFP aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com os limites e 
condicionalismos impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, mantido em vigor por força do n.º 1 do artigo 20.º 
da Lei do Orçamento de Estado de 2018 (Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro). A posição remuneratória de referência é a 1.ª posição remu-
neratória da carreira/categoria de assistente operacional, a que corres-
ponde o nível 1 da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, no valor de 580,00(euros).

10 — Requisitos de admissão — só podem ser admitidos ao proce-
dimento concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

11 — Formalização da candidatura — a apresentação da candidatura é 
efetuada em suporte de papel, designadamente através do preenchimento 
de formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível na Secção de 
Recursos Humanos desta Autarquia e na página Internet da mesma 
www.cm -macao.pt, podendo ser entregue pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos ou remetido pelo correio, registado com aviso de 
receção, para Município de Mação, Rua Padre António Pereira de Fi-
gueiredo, 6120 -750 Mação.

11.1 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão;
c) Cartão de Contribuinte Fiscal;
d) Cartão da Segurança Social
e) Carta de Condução (caso possua);
f) Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado pelo candidato, 

do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experien-
cia profissional, formação profissional e quaisquer circunstâncias que 
possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir motivo legal, 
as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo júri do procedi-
mento concursal se devidamente comprovadas, nomeadamente através 
de fotocópia dos documentos comprovativos de frequência de ações de 
formação e da experiencia profissional;

g) Sendo candidato já vinculado, deverá apresentar ainda: Declara-
ção atualizada, emitida pelo órgão ou serviço onde o candidato exerce 
funções públicas, da qual conste a informação seguinte: indicação ine-
quívoca da natureza da relação jurídica de emprego público detida; 
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carreira e categoria em que o candidato se integra; atividade e funções 
que o candidato desempenha e grau de complexidade das mesmas; 
posição remuneratória em que o candidato se encontra; avaliação de 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos três anos, ou indicação de 
que o candidato não foi avaliado naquele período por motivos que não 
lhe são imputáveis.

12 — Na falta dos documentos comprovativos dos requisitos referi-
dos na alínea a), b), c), d) e e) do n.º 10 do presente aviso, os candida-
tos devem declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como os demais factos constantes da 
candidatura.

13 — Os candidatos que exerçam funções no Município de Mação, 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para tanto 
declará -lo no requerimento.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
15 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 

se encontrem integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em requalificação, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita.

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

18 — Habilitações literárias exigidas:
Escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato.

Em que: 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro de 
1966, 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro de 1967 
a 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade para os nascidos 
a partir de 1 de janeiro de 1981, não sendo possível a substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

19 — Métodos de seleção — os métodos de seleção a utilizar, con-
forme o disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, serão 
os seguintes: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS). Para os candidatos que reunirem as condições referidas no 
n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se não os afastarem 
por escrito, exercendo a opção pelos métodos, conforme o disposto no 
n.º 3 do artigo 36.º, serão aplicados os métodos de seleção Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

19.1 — A Avaliação Curricular (AC), visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, formação profis-
sional, experiência profissional e avaliação de desempenho obtida.

19.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, e será 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem, respetivamente as 
classificações de 20,16,12,8 e 4 valores.

19.3 — A classificação e ordenação final dos candidatos que completem 
o procedimento resultarão da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, e efetuada(s) da(s) seguinte (s) fórmula(s), conforme os 
métodos aplicados aos candidatos: CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %) ou 
CF = (AC × 45 %) + (EAC × 55 %) em que: CF = Classificação Final; 
AC = Avaliação Curricular; EPS = Entrevista Profissional de Seleção; 
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

19.4 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — Em situação de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — A ata do júri, onde consta os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, é facultada aos 
candidatos sempre que solicitado, nos termos da referida Portaria.

22 — As notificações dos candidatos serão efetuadas nos termos do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na atual redação.

23 — Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos can-
didatos, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 

local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Mação 
e disponibilizada na página eletrónica.

24 — O Júri do procedimento concursal tem a seguinte composição:
Presidente — Luís Miguel Marques Jana, Técnico Superior.
Vogais efetivos — Sónia Marisa Alves de Oliveira, Técnica Superior 

e João Miguel Marques Fernandes, Assistente Técnico.
Vogais suplentes — Francisco José Lopes Loureiro, Assistente Ope-

racional e Alexandra Maria Rodrigues Lourenço da Silva, Técnica 
Superior.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

25 — Quota de emprego para candidatos portadores de deficiên-
cia — para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Estes devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Vasco António 
Mendonça Sequeira Estrela.

311402153 

 Aviso n.º 8118/2018
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovado pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho e alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que em cumprimento da deliberação 
da Câmara Municipal de 22 de maio de 2018, e despachos datados de 
29 de maio de 2018, do Presidente da Câmara Municipal de Mação, foi 
autorizado a abertura pelo pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, para contratação por tempo indeterminado, no regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
tendo em vista o preenchimento postos de trabalho abaixo indicados, 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Mação para o ano de 2018.

Referência A — 1 posto de trabalho, na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional/Motorista de Pesados na área de Parque Auto Má-
quinas e Transportes.

Referência B — 1 posto de trabalho, na carreira/categoria de As-
sistente Operacional/Serviços Gerais na área Infra Estruturas Viárias 
e Arruamentos.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação».

3 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas 
com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
os quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada em anexo à 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro e Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março.

5 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar 
a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores».


